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Benefícios

Indicadores constitucionais
Percentual
   E x i g i d o

Percentual
  A p u r a d o
    S i o p e

 Situação de
Cumprimento
 ( S i m / N ã o / N A )

Percentual de aplicação das receitas de impostos e
transferências vinculadas à educação em MDE
(mínimo de 25% para estados, DF e municípios)

Percentual de aplicação do FUNDEB na
remuneração dos profissionais da educação
(mínimo de 70%) - Inciso XXII, Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU Nº 33 de30-08-2023 

Percentual de aplicação em Despesas de Capital -
VAAT - FUNDEB (Minimo de 15%) - Inciso XXIII,
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33
d e 3 0 - 0 8 - 2 0 2 3 

Percentual de aplicação em Despesas na
Educação Infantil  - VAAT - FUNDEB (Proporção
50% do VAAT Total) - Correspondente ao indicador
1.7 - Inciso XXIV, Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
Nº 33 de30-08-2023

 (NA = Não se aplica)

26,94% Sim

75,65%

18,8%

66,93%

Sim

NA

NA

RECIBO DE TRANSMISSÃO

Município: 130330 - Novo Aripuanã

54,08%

25%

70%

15%

    Resultado da apuração dos percentuais mínimos de aplicação de
recursos de impostos e transferências e do Fundeb em ações de MDE
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